DECRETO Nº 22/2026, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DEFINE VALORES PARA O CUSTEIO DE DESPESAS COM A "CAVALGADA DA INTEGRAÇÃO" EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 1.492/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 3º da Lei Municipal nº 1.492/2021;
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado, nos termos do Art. 1º, alínea "k", da Lei Municipal nº 1.492/2021, o custeio de despesas para a Cavalgada da Integração, a realizar-se nos dias 20, 21 e 22 de março de 2026, no montante total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Art. 2º. As despesas serão distribuídas conforme as seguintes naturezas de despesa:
· I - R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) no elemento 3390.30 (Material de Consumo), para aquisição de alimentação e mantimentos para os participantes;
· II - R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) no elemento 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros - PJ), para suporte logístico e apresentações culturais.
Art. 3º. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.0067.2066 – Atividades Culturais e Festividades Oficiais.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.


Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2026.


MAURO ROGÉRIO FERARRI GALLATTO
Prefeito Municipal


